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MENSAGEM Nº. 3, de 26 de Fevereiro de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei 3, de 26 de Fevereiro de 2021, o qual autoriza o Município de Nova Andradina a receber, com encargo, parte do imóvel (4.396,00m²) constante na matrícula 22.475, do 1° Serviço Registral de Imóveis de Nova Andradina, e dá outras providências.
O presente projeto de lei autoriza o Município de Nova Andradina receber, por meio de doação com encargo, de Elson Pereira dos Santos, CPF 447.821.011-04, parte do imóvel constante na matrícula 22.475 do 1° Serviço Registral de Imóveis de Nova Andradina, perfazendo a área de 4.396,00m² (quatro mil e trezentos e noventa e seis metros quadrados).

A área a ser recebida pelo Município de Nova Andradina está livre e desembaraçada de qualquer ônus ou encargo, bem como que possui 4.396,00m² (quatro mil e trezentos e noventa e seis metros quadrados), nos termos do memorial descritivo e mapa constante nos anexos I e II, respectivamente, do projeto de lei.

O encargo é de abrir uma rua para dar acesso à estrada municipal do prolongamento da Rua Israel da Silva Nantes em até 12 (doze) meses, contados a partir da aquisição da propriedade (artigo 1.245 e seguintes do Código Civil).

Outrossim, estabelece-se que a rua deve possuir, no mínimo, 10m (dez metros) de largura, logo, obedece à legislação municipal.

Além disso, o encargo dar-se-á como cumprido a partir da conclusão da abertura da rua, sendo desnecessário ter que realizar meio-fio, abastecimento de água, rede de esgoto, iluminação e etc para que o encargo se tenha por cumprido.  

Ademais, verifica-se que o não cumprimento do prazo prescrito nesta lei ensejará a rescisão da doação, bem como que incumbirá ao Município de Nova Andradina realizar os atos burocráticos para lavrar a escritura pública e registrar o imóvel ora recebido em doação, inclusive elaborar o memorial descritivo e mapas eventualmente necessários da área total, da área destacada e da área remanescente.

Portanto, constata-se claro benefício ao Município de Nova Andradina e aos cidadãos nova-andradinenses, em especial aos que moram na região e trabalham no centro da cidade e aqueles que frequentam o local, já que melhorará o fluxo de trânsito do Município (mais um acesso ao local) e, consequentemente, a segurança do trânsito. Ademais, com a abertura da rua será possível o município implementar projeto de unidade habitacional no Loteamento Residencial Umbaracá consubstanciado na Matrícula 31.735 do 1° Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Nova Andradina, que já é de propriedade do Município de Nova Andradina e possui 30.001m² (trinta mil metros quadrados).
Outrossim, destaca-se que não há impedimento legal para a Administração Pública figurar não só como doador de bens, mas como também como donatário de bens. Diogenes Gasparini
 ensina:

Com base no art. 538 do Código Civil, pode-se definir a doação como o contrato segundo o qual uma pessoa, chamada doador, por liberalidade, transfere um bem do seu patrimônio para o patrimônio de outra, designada donatário, que o aceita. Tanto o doador como o donatário podem ser pessoas físicas ou jurídicas, e estas, públicas ou privadas. Assim, o Município, pessoa jurídica de Direito Público interno (art. 41, III, do CC), ou outra das pessoas políticas, não só pode doar, como receber em doação qualquer bem, isto é, pode figurar numa ou noutra das extremidades do contrato, ocupando a posição de doador ou donatário. Destarte, observados os limites e as vedações legais, qualquer bem pode ser doado, como qualquer pessoa pode ser doadora ou donatária.

[...]

A administração Pública, para receber bens imóveis por doação, não necessita de lei autorizadora, salvo se com encargo.
Nesse diapasão vislumbra-se que, apesar de não existir lei nacional que exija a autorização da Câmara Municipal para o Poder Público receber o bem, com ou sem encargo, em doação, é imprescindível analisar a legislação municipal. Nesse escopo, verifica-se que o inciso X do artigo 36 da Lei Orgânica do Município preconiza que é necessária anuência da Câmara Municipal para o Município realizar a aquisição de bens, salvo quando se trata de doação sem encargo:

Art. 36. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente sobre:

[...]

X. a aquisição de bens imóveis, salvo quando se trata de doação sem encargo;
Celso Antônio Bandeira de Mello
, com fulcro no princípio da legalidade, a Administração Pública não pode realizar ato administrativo contrário à previsão legal, sob pena de o ato emanado ser anulado:

O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina.

Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é prover aos interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou particularizados segundo suas disposições. Segue-se que a atividade administrativa consiste na produção de decisões e comportamentos que, na formação escalonada do Direito, agregam níveis maiores de concreção ao que já se contém abstratamente nas leis.

Por essas razões políticas, sociais e jurídicas que encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência especial, nos termos da Lei Orgânica do Município, a fim de que o Poder Executivo inicie o quanto antes a implementação do projeto de unidade habitacional no Loteamento Residencial Umbaracá consubstanciado na Matrícula 31.735 do 1° Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Nova Andradina e melhorar o fluxo de trânsito do Município (mais um acesso ao local) daquela região.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia

   PREFEITO MUNICIPAL
Exmo. Senhor

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

MD. Presidente da Câmara Municipal
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